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Nesta Edição:
• DECRETO Nº 0371/2024 - Declara Situação de Emergência em toda área de no Município de MAIQUINIQUE, afetadas por Chuvas 

Intensas, nível II (Codifi cação COBRADE 1.3.2.1.4 – Tempestade Local/Convectiva) – conforme IN/MDR Nº 260/2022;
• PORTARIA N.º 01/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Dispõe sobre a homologação das Resoluções n.º 1/2024, n.º 

2/2024 e n.º 3/2024 do Conselho Municipal de Educação (CME);
• AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0006/2024;
• DISPENSA DE LICITAÇÃO 0006/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024/2024 - EDITAL Nº 0011/2024;
• AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 0007/2024;
• DISPENSA DE LICITAÇÃO 0007/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0025/2024 - EDITAL Nº 0012/2024;
• AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2024;
• DISPENSA DE LICITAÇÃO 0008/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0026/2024 - EDITAL Nº 0013/2024;

Relatório aponta necessidade de ajustes 
para maior aproveitamento do potencial 
das IFES de induzir o desenvolvimento 
social e econômico do Brasil

A Controladoria-Geral da União (CGU) 
publicou, nesta semana, o Relatório 
nº 817023 , que avalia as capacidades, 
atividades e recursos existentes nas 69 
universidades federais necessários ao 
desempenho pleno do papel da academia no 
ecossistema de inovação nacional.
Junto da avaliação dos produtos gerados 
pelas universidades, foi dada especial atenção 
à capacidade de as Instituições Federais 
de Ensino Superior (IFES) transferirem 
tecnologia por elas geradas à sociedade, para 
maior aproveitamento do potencial de induzir 
o desenvolvimento social e econômico do 
Brasil, assim como aos fatores que restringem 
esse movimento.
A trabalho avaliou, ainda, o sistema de 
incentivos internos e externos à academia e 
o conjunto de obstáculos que limitam a plena 
conversão das capacidades e recursos das 
universidades em resultados para o sistema 
de inovação.
A auditoria também abordou a governança 
do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Inovação do ponto de vista da integração 
entre a Política de CT&I, Política Industrial e 
Políticas de Educação Superior.
O processo de avaliação envolveu 
ampla participação dos diversos atores e 
associações representantes do governo, 
empresas e universidades, com destaque 
para a participação de mais de 1,4 mil 
pesquisadores coordenadores de projetos de 
pesquisa nas universidades.
Constatações e recomendações
A CGU constatou que as universidades 
federais têm contribuído fortemente para o 
desempenho do ecossistema nacional de 
inovação, em especial pela crescente geração 
de propriedades intelectuais e prestação 
de serviços técnicos especializados. Entre 
2010 e 2020, a quantidade de propriedades 

CGU avalia papel das universidades federais 
no ecossistema nacional de inovação

intelectuais requeridas por ano pelas 
universidades federais passou de 445 para 
1.778, quadruplicando no intervalo de 10 
anos.
Apesar disso, a transferência de tecnologia 
das propriedades intelectuais geradas se 
mostra um desafi o importante para a efetiva 
geração de inovação por meio da pesquisa 
realizada nas universidades examinadas. 
Em consideração a todo o histórico de 
propriedades geradas pelas universidades, 
apenas 3,49% tiveram contratos de 
transferência de tecnologia pactuados com 
parceiros externos. Das 69 universidades que 
constituem a Rede Federal de Universidades, 
apenas 29 conseguiram fi rmar contratos de 
transferência.
Também se mostrou clara a necessidade de 
dotar as IFES de recursos e capacidades 
adequadas, aprimorar a governança 
interna sobre as atividades de inovação e a 
integração das políticas de CT&I e Educação 
Superior, além de remover obstáculos 
e constituir sistema de incentivos para 
fomentar a inserção de mais pesquisadores 
nas atividades geradoras de inovação nas 
universidades.
Nessas dimensões, além da queda expressiva 
da aplicação dos recursos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Científi co e Tecnológico 
(FNDCT), verifi cou-se que a soma dos 
recursos aplicados pelo CNPq em bolsas 
e auxílios entre 2010 e 2020, destinados 
a modalidades voltadas diretamente ao 
desenvolvimento de tecnologia e inovação, 
representaram cerca de 4,4% do total 
aportado pela agência.
Para mitigar as defi ciências evidenciadas 
foi defi nido Plano de Ações contendo um 
conjunto de recomendações de curto e médio 
prazo para o MEC, MCTI, MDIC, Capes, 
CNPq e a para o conjunto de instituições da 
Rede de Universidades Federais.
Painel
Além do relatório publicado, foi disponibilizado 
acesso público ao Painel Economia 
da Inovação nas Universidades 
Federais , com extenso conjunto de dados 
e informações obtidas na auditoria. O Painel 
tem como objetivo contribuir para aumentar 
a capacidade de análise e compreensão do 
ecossistema de inovação brasileiro auxiliando 
na construção e aprimoramento das políticas 
públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Por: Controladoria-Geral da União (CGU)
Disponível em: Link: https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/
noticias/2023/12/cgu-avalia-papel-das-universidades-
federais-no-ecossistema-nacional-de-inovacao
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DECRETO Nº 0371, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.  

Declara Situação de Emergência em toda 
área de no Município de 
MAIQUINIQUE, afetadas por Chuvas 
Intensas, nível II (Codificação 
COBRADE 1.3.2.1.4 – Tempestade 
Local/Convectiva) – conforme IN/MDR 
Nº 260/2022.  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE M.  Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012,  

 CONSIDERANDO  a ocorrência de chuvas  de forma intensa e repentina  no Município de Maiquinique 
, com maior intensidade no dia 26, do corrente mês, acarretando enxurradas, alagamentos,  destruição de   
imóveis, isolando comunidades, desalojando pessoas, provocando ainda  elevação do nível de rios e riachos, 
obstruindo  de canais de drenagem e  estradas vicinais.  
CONSIDERANDO que este desastre após análise é considerado de nível – II 

CONSIDERANDO que este evento adverso causou prejuízos públicos e privados significativos, 
comprometendo os serviços públicos essenciais, havendo necessidade de restabelecimento.   

CONSIDERANDO que a magnitude  deste desastre comprometeu o inicio do ano letivo, devido os danos 
causados nas edificações escolares.   

CONSIDERANDO  que  a necessidade de ações imediata  de socorro e assistência para atender aos 
afetados, onde os danos humanos , ambientais e matérias  causados,  superam  a capacidade de resposta do 
governo municipal,  havendo necessidade de auxilio complementar por parte dos governos; 

CONSIDERANDO que a necessidade de tomada de decisão para ações de reabilitação do cenário e 
reconstrução da área atingida; 

CONSIDERANDO  que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, consta em Parecer 
Técnico da Coordenadoria Municipal de proteção e Defesa Civil favorável à declaração da situação de 
anormalidade. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência no Distrito de Pouso Alegre do município de Maiquinique, 

nas áreas  registradas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a 
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este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas - classificação 

1.3.2.1.4, conforme IN nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério da Integração e Desenvolvimento 

Regional. 

 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a orientação da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reconstrução 
das áreas afetadas.  

 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de arrecadação de recursos 
para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo de assistir a população afetada pelo 
desastre, sob a Coordenação  Municipal de Proteção e Defesa Civil . 

 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário 
indenização ulterior, se houver dano. 

 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.  

 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre.  

 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que 
ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o 
processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade. 

 

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos casos de 
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emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência 
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto no citado inciso. 

 

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita, em 23 de fevereiro de 2024. 

 

Atenciosamente,  
 

 

___________________________________________________________ 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita de Maiquinique-BA 
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PORTARIA N.º 1/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a homologação das Resoluções n.º 1/2024, n.º 2/2024 e 

n.º 3/2024 do Conselho Municipal de Educação (CME).

O Secretário Municipal de Educação de Maiquinique, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o previsto na estratégia 2.16 do Plano Municipal de Educação (PME) –

Lei n.º 162, de 22 de junho de 2015;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação da Rede Pública Municipal de Ensino para 

a implantação e a implementação do Programa Escola em Tempo Integral, do Governo 

Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração do Anexo Único da Resolução CME n.º 

5/2023; e

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educação 

(CME) de Maiquinique-BA em reunião realizada no dia 26 de fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução CME n.º 1/2024, de 26 de fevereiro de 2024, que “dispõe 

sobre alteração no Anexo Único da Resolução CME n.º 5/2023, publicada no Diário Oficial 

de Maiquinique no dia 18 de maio de 2023, e dá outras providências”.

Art. 2º Homologar a Resolução CME n.º 2/2024, de 26 de fevereiro de 2024, que “dispõe 

sobre a oferta do 4º ano do Ensino Fundamental, na sede de Maiquinique, a partir de janeiro 

de 2024, exclusivamente na Escola Municipal Nelson José de Oliveira; estabelece a Matriz 

Curricular do 4º ano do Ensino Fundamental para o Sistema Municipal de Ensino; e institui a 

Matriz Curricular da Educação em Tempo Integral para a Escola Municipal Nelson José de 

Oliveira”.

Art. 3º Homologar a Resolução CME n.º 3/2024, de 26 de fevereiro de 2024, que “dispõe 

sobre a oferta do 5º ano do Ensino Fundamental, na sede de Maiquinique, exclusivamente na 

Escola Municipal Maria Celeste Meira Virgens Coqueiro, e estabelece a Matriz Curricular do 

5º ano do Ensino Fundamental na Rede Pública Municipal de Ensino de Maiquinique-BA”.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se,
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Dê-se ciência,

Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Educação de Maiquinique, Estado da Bahia, em 27 de 

fevereiro de 2024.

WESLEY BLEZA CUNHA

Secretário Municipal de Educação
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_____________________________________________________________________________________ 
Rua Francisco Martins, 01-CEP: 45.770-000/Fone/fax (77) 3275-2179 - Maiquinique – Bahia 

Site: www.prefeiturademaiquinique.ba.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024/2024 

EDITAL Nº 0011/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, torna público 
que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 
nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências     estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 01/03/2024, ÀS 14 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitamaiquinique@outlook.com 

 
 1.0 DO OBJETO:  
1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de Arbitragem de Futebol 
de Campo para o Campeonato Municipal de Futebol Amador, do ano de 2024, do 
Município de Maiquinique, Bahia. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Maiquinique – BA, para 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2.027 – GESTAO DOS SERVIÇOS DE DIFUSAO CULTURAL 
3.3.90.39.00 – 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
27.812.08.2.029 – APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DESPORTIVOS 
3.3.90.39.00 – 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
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 3.0 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 17.575,00 (dezessete mil e 
quinhentos e setenta e cinco reais). 
 

 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitamiquinique@outlook.com, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0006/2024. Também poderão ser protocolados na 
sede da Prefeitura de Maiquinique, Bahia. 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Jurídica): 
 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG); 
4.1.1.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em 
NOME DO PROFISSIONAL fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II do presente Edital.       
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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 5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

 
Maiquinique – BA, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOÃO VITOR SOUZA VIANA 
Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

Decreto 0249/2022 
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ANEXO I  
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de Arbitragem de Futebol de Campo 
para o Campeonato Municipal de Futebol Amador, do ano de 2024, do Município de 
Maiquinique, 2024. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente Termo de Referência tem como base a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de Arbitragem de Futebol de Campo para o Campeonato Municipal de 
Futebol Amador, do ano de 2024, do Município de Maiquinique, 2024. Pois, Considerando a 
realização do Campeonato Municipal de Futebol Amador do ano de 2024 e, considerando que 
necessita da contratação de quadro de arbitragem para o funcionamento adequado das 
atividades esportivas, a Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer necessita da referida 
contratação. 
 
2.2. Os quantitativos dos materiais a serem contratados para a prestação dos serviços foram 
levantados com base nos Relatórios de Necessidade de Material fornecido pela Secretaria 
Municipal de Transportes. 
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. No que diz respeito à estimativa de preços, foi obtida cotação junto aos prestadores de 
serviços do ramo.  
 
3.2. O valor referência para contratação com base nas cotações é de R$ 17.575,00 (dezessete 
mil e quinhentos e setenta e cinco reais). 
 
3.3 Descrição e Quantitativos dos Serviços: 
LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UNI DESCRIÇÃO MÉDIA UNI MÉDIA TOTAL 

1 19  QD 
Prestação de serviço de quadro de arbitragem de 
futebol de campo, composto por 01 Árbitro Central, 
02 Árbitros Auxiliares e 01 4º Árbitro 

R$ 925,00 R$ 17.575,00 

     R$ 17.575,00 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão conforme ofício oriundo do 
Departamento de Contabilidade incluso nos autos do processo 
 
5. PRAZOS: 
5.2 O contrato terá prazo de vigência de 06 (seis) meses a partir de sua assinatura. 
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5.3 Os serviços serão prestados nos jogos do Campeonato Municipal de Futebol Amador. A 
Secretaria de Esportes divulgará, com antecedência, a relação dos jogos com suas 
respectivas datas e horários a serem realizados e a empresa contratada enviará os 
profissionais para a conduções dos jogos conforme os critérios definidos pela organização do 
evento. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1 Realizar o pagamento conforme descrito no termo de referência e no prazo estipulado. 
 
6.2 Estabelecer ao contratado com antecedência um prazo para entrega do serviço solicitado. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Atender às especificações definidas neste Termo de Referência sem qualquer custo 
adicional. 
 
7.2 O Município poderá recusar qualquer tipo de serviço que não atendam as especificações. 
 
7.3 Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de entrega, disponibilidade 
e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, qualificação exigida no processo de licitação, bem 
como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicações de 
sanções administrativas por descumprimento contratual. 
 
7.4 Zelar pela perfeita execução do serviço contratado, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas o mais breve possível para não atrapalhar o andamento do 
campeonato, salvo ocorrência por força maior; 
 
7.5 Repassar o percentual de desconto de preço promocional eventualmente praticado; 
 
7.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.7 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
7.8 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações 
técnicas exigidas pelo CONTRATANTE; 
 
7.9 Apresentar as faturas correspondentes aos valores contratados;  
 
7.10. Os serviços serão prestados nos jogos do Campeonato Municipal de Futebol Amador. A 
Secretaria de Esportes divulgará, com antecedência, a relação dos jogos com suas 
respectivas datas e horários a serem realizados e a empresa contratada enviará os 
profissionais para a conduções dos jogos conforme os critérios definidos pela organização do 
evento. 
 
8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 
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8.1 A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de Referência será o 
senhor: Ricardo Batista Silveira, portador do Registro Geral nº 3461423 SSP DF e CPF sob 
o nº 054.662.475-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1 A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega de 
produtos e pagamentos com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não 
previstas no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o 
objeto do presente Termo de Referência. 
 
10.2 O Agente de Contratação, no interesse da administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
 
Maiquinique, Bahia, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

JOÃO VITOR SOUZA VIANA 
Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

Decreto 0249/2022 
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ANEXO ll 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Prefeitura de Maiquinique, Bahia 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2024 
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida 
na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, 
de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus 
Anexos para a Prefeitura Municipal de Maiquinique. 
LOTE ...     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

      
      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos 
os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como 
já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 
 
 
 

_____ _____de __________________ de  20__. 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL /NOME 
 CNPJ / CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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MINUTA DE CONTRATO Nº. XXXXX/2024 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E 
XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita 
no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
nº XXXXXXXXXX, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo senhor 
xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e Documento de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, 
Inciso II, e alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 
xxxx/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Contratação de empresa para prestação de serviço de Arbitragem de Futebol de Campo para 
o Campeonato Municipal de Futebol Amador, do ano de 2024, do Município de Maiquinique, 
2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 
PARCELADA, conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência 
à pesquisa de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXX/2024, que a 
este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o 
Processo Administrativo. 
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em:  

 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2.027 – GESTAO DOS SERVIÇOS DE DIFUSAO CULTURAL 
3.3.90.39.00 – 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
27.812.08.2.029 – APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DESPORTIVOS 
3.3.90.39.00 – 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.  
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
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7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da  
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;  
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8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato;  
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

 
Maiquinique – BA, xx de xxxxxxx de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 0007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0025/2024 

EDITAL Nº 0012/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, torna público 
que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 
nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências     estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 01/03/2024, ÀS 14 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitamaiquinique@outlook.com 

 
 1.0 DO OBJETO:  
1.1 Aquisição de material esportivo para Secretaria Municipal de Esporte do 
município de Maiquinique, Bahia. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Maiquinique – BA, para 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2.027 – GESTAO DOS SERVIÇOS DE DIFUSAO CULTURAL 
3.3.90.30.00 – Material de consumo 
 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
27.812.08.2.029 – APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DESPORTIVOS 
3.3.90.30.00 – Material de consumo 
 

 3.0 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 24.535,83 (vinte e quatro mil e 
quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos). 
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4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitamiquinique@outlook.com, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0007/2024. Também poderão ser protocolados na 
sede da Prefeitura de Maiquinique, Bahia. 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Jurídica): 
 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG); 
4.1.1.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em 
NOME DO PROFISSIONAL fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II do presente Edital.       
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
 5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

 
Maiquinique – BA, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOÃO VITOR SOUZA VIANA 
Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

Decreto 0249/2022 
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ANEXO I 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de material esportivo para Secretaria Municipal de Esporte do município de 
Maiquinique, Bahia. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente Termo de Referência tem como base a Aquisição de material esportivo para 
Secretaria Municipal de Esporte do município de Maiquinique, Bahia. Pois, considera-se a 
necessidade de manter o bom funcionamento da Secretaria de Esportes, com fornecimento 
de materiais esportivos aos praticantes de esportes das mais diversas modalidades no 
município de Maiquinique, Bahia. 
 
2.2. Os quantitativos dos materiais a serem contratados para a prestação dos serviços foram 
levantados com base nos Relatórios de Necessidade de Material fornecido pela Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura e Lazer. 
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. No que diz respeito à estimativa de preços, foi obtida cotação junto aos prestadores de 
serviços do ramo.  
 
3.2. O valor referência para contratação com base nas cotações é R$ 24.535,83 (vinte e quatro 
mil e quinhentos e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos). 
 
3.3 Descrição e Quantitativos dos Serviços: 
LOTE ÚNICO 

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL/PRODUTO QTD. UNI. MÉDIA UNIT MÉDIA FINAL 
Bola Oficial Futebol de Salão 20 UNI R$ 163,00 R$ 3.260,00 
Bola Oficial Futebol de Campo 50 UNI R$ 164,67 R$ 8.233,33 
Bola Oficial de Vôlei 10 UNI R$ 161,67 R$ 1.616,67 
Bola Oficial de Vôlei de Areia 10 UNI R$ 156,67 R$ 1.566,67 
Bola Oficial de Futvôlei 5 UNI R$ 207,00 R$ 1.035,00 
Bomba de Inflar Bolas Dupla Ação 10 UNI R$ 42,00 R$ 420,00 
Calibrador Digital 5 UNI R$ 62,00 R$ 310,00 
Apito Profissional 10 UNI R$ 31,50 R$ 315,00 
Cronômetro de Mão Digial 10 UNI R$ 43,00 R$ 430,00 
Cartão Arbitro Futebol (Vermelho e Amarelo) 5 UNI R$ 11,17 R$ 55,83 
Coletes de Treino Simples 250 UNI R$ 13,67 R$ 3.416,67 
Bandeira de Árbitro 5 UNI R$ 92,67 R$ 463,33 
Quite Troféu do Primeiro Ao Terceiro Lugar 2 UNI R$ 831,67 R$ 1.663,33 



   

26 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Terça-feira, 27 de Fevereiro de 2024 - Edição Nº 1.702

 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Rua Francisco Martins, 01-CEP: 45.770-000/Fone/fax (77) 3275-2179 - Maiquinique – Bahia 

Site: www.prefeiturademaiquinique.ba.gov.br 

Cone PVC 20 CM 100 UNI R$ 10,47 R$ 1.046,67 
Chapéu Chinês Cone 100 UNI R$ 7,03 R$ 703,33 
        R$ 24.535,83 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão conforme ofício oriundo do 
Departamento de Contabilidade incluso nos autos do processo 
 
5. PRAZOS: 
5.2 O contrato terá prazo de vigência de 60 (sessenta) dias a partir de sua assinatura. 
 
5.3 A entrega dos produtos deverá ocorre no prazo de 3 (três) dias úteis após o fornecedor 
confirmar o recebimento da ordem de fornecimento. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1 Realizar o pagamento conforme descrito no termo de referência e no prazo estipulado. 
 
6.2 Estabelecer ao contratado com antecedência um prazo para entrega do material solicitado. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Atender às especificações definidas neste Termo de Referência sem qualquer custo 
adicional. 
 
7.2 O Município poderá recusar qualquer tipo de material que não atendam as especificações. 
 
7.3 Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de entrega, disponibilidade 
e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, qualificação exigida no processo de licitação, bem 
como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicações de 
sanções administrativas por descumprimento contratual. 
 
7.4 Zelar pela perfeita execução da entrega dos produtos contratados, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
solicitação, salvo ocorrência por força maior; 
 
7.5 Repassar o percentual de desconto de preço promocional eventualmente praticado; 
 
7.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.7 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
7.8 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações 
técnicas exigidas pelo CONTRATANTE; 
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7.9 Apresentar as faturas correspondentes aos valores contratados;  
 
7.10. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias após a 
confirmação do fornecedor do recebimento da ordem de fornecimento, em local a ser defino 
pelo Setor de Compras, em horário de funcionamento da repartição pública. 
 
8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 
8.1 A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de Referência será o 
senhor: Ricardo Batista Silveira, portador do Registro Geral nº 3461423 SSP DF e CPF sob 
o nº 054.662.475-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1 A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega de 
produtos e pagamentos com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não 
previstas no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o 
objeto do presente Termo de Referência. 
 
10.2 O Agente de Contratação, no interesse da administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
 
Maiquinique, Bahia, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

JOÃO VITOR SOUZA VIANA 
Secretário de Esportes, Cultura e Lazer 

Decreto 0249/2022 
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ANEXO ll 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Prefeitura de Maiquinique, Bahia 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2024 
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida 
na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, 
de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus 
Anexos para a Prefeitura Municipal de Maiquinique. 
LOTE ...     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

      
      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos 
os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como 
já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 
 
 
 

_____ _____de __________________ de  20__. 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL /NOME 
 CNPJ / CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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MINUTA DE CONTRATO Nº. XXXXX/2024 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E 
XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita 
no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
nº XXXXXXXXXX, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo senhor 
xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e Documento de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II, e 
alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº xxxx/2024, e 
consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Aquisição de material esportivo para Secretaria Municipal de Esporte do município de 
Maiquinique, Bahia. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de FORNECIMENTO DE FORMA IMEDIATA, 
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de 
preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXX/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o 
Processo Administrativo. 
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em:  

 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
13.392.07.2.027 – GESTAO DOS SERVIÇOS DE DIFUSAO CULTURAL 
3.3.90.30.00 – Material de consumo 
 
060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER 
27.812.08.2.029 – APOIO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DESPORTIVOS 
3.3.90.30.00 – Material de consumo 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.  
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
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7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da  
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;  
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8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato;  
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

 
Maiquinique – BA, xx de xxxxxxx de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 0008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0026/2024 

EDITAL Nº 0013/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, 
Maiquinique - Bahia, por intermédio do Departamento de Licitações e Contratos, torna público 
que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 
nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências     estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 01/03/2024, ÀS 14 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitamaiquinique@outlook.com 

 
 1.0 DO OBJETO:  
1.1 Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços na 
implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEG/ESUS com treinamento e 
suporte técnico para todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Maiquinique, Bahia, para atender o Programa Federal do Previne Brasil. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Maiquinique – BA, para 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

090 – SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.30.2.048 – GESTAO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE  
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
090 – SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.30.2.048 – GESTAO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE  
3.3.90.35-00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 
090 – SECRETARIA DE SAUDE 
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10.302.11.2.054 – MANUTENÇAO DA ATENÇAO A SAUDE DA POPULAÇÃO P/   
PROCEDIMENTOS EM ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

 3.0 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 9.024,00 (nove mil e vinte e 
quatro reais). 
 

 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitamiquinique@outlook.com, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0008/2024. Também poderão ser protocolados na 
sede da Prefeitura de Maiquinique, Bahia. 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal (Para Pessoa Jurídica): 
 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG); 
4.1.1.9. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, através da apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado em 
NOME DO PROFISSIONAL fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado; 
 

4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II do presente Edital.       
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
 5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante até o 10 (Dez) dias uteis do mês 
subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 
 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

 
Maiquinique – BA, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

NYL ANDERSON MODESTO DA SILVA 
Secretário de Saúde 
Decreto 0345/2023 
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ANEXO I 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços na implantação do 
Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEG/ESUS com treinamento e suporte técnico para todos 
os setores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maiquinique, Bahia, para atender 
o Programa Federal do Previne Brasil. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O presente Termo de Referência tem como base a Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviços na implantação do Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEG/ESUS 
com treinamento e suporte técnico para todos os setores da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Maiquinique, Bahia, para atender o Programa Federal do Previne Brasil. Pois, 
considerando a necessidade de atender as exigências da Secretaria Estadual de Saúde e do 
Ministério da Saúde necessita da referida contratação. 
 
2.2. Os quantitativos dos materiais a serem contratados para a prestação dos serviços foram 
levantados com base nos Relatórios de Necessidade de Material fornecido pela Secretaria 
Municipal de Transportes. 
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1. No que diz respeito à estimativa de preços, foi obtida cotação junto aos prestadores de 
serviços do ramo.  
 
3.2. O valor referência para contratação com base nas cotações é de 2021, com o valor 
estimado de R$ 9.024,00 (nove mil e vinte e quatro reais). 
 
3.3 Descrição e Quantitativos dos Serviços: 
LOTE ÚNICO 

DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL/PRODUTO QTD UNID. MÉD.UNI MÉDIA FINAL 
Servidor Web (Serviço em Nuvem), Instalação e 
configuração dos Sofware PEC-ESUS e AB Território, 
Atualização de Versões, Capacitação dos Profissionais de 
Saúde - Presencial e através de plataforma WEB, acesso 
a Plataforma e-SUS Feedback, Suporte Técnico e 
Manutenção de Equipamentos. OBS: Referente a 06 
Equipes de Saúde e demais profissionais envolvidos no 
processo (Secretário(a) e coordenadores municipais de 
saúde). Configuração e manutenção de Servidor para 
disponibilidade 24h/dia, Envio e backup automático de 
produção para o Ministério da Saúde, Sincronização diária 
aos tablets dos Agentes Comunitários de Saúde -ACS. 
lnstalação e configuração dos softwares PEC-ESUS e AB 
Território em todos os 02 Software, computadores das 

3 MESES R$ 3.008,00 R$ 9.024,00 
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Unidades Básicas de PEC-ESUS Saúde e Tablets dos 
Agentes. Realização de atualizações de versões do 
software PEC-ESUS em todos os computadores das 
Unidades Básica de Saúde e tablets dos Agentes 
Comunitários de Saúde, sempre que forem 
disponibilizadas pelo Ministério da Saúde. Capacitação 
para odos os profissionais da saúde da rede de atenção 
básica que utilizarão o software PEC-ESUS, Médicos, 
Enfermeiros, Dentistas, Técnicos em Saúde Bucal, 
Auxiliares em Saúde Bucal, técnicos de Enfermagem, 
Auxiliares de Enfermagem e Agentes Comunitários de 
Saúde (modalidade presencia e através de plataforma 
WEB com software especifico). Capacitar equipe técnica 
da SMS para extrair e fornecer ao gestor, e aos 
profissionais a ferramenta de gestão para monitoramento 
e acompanhamento diário dos indicadores do Previne 
Brasil. Suporte técnico via acesso remoo, telefone, 
aplicativo de mensagem e in loco para as demandas 
relacionadas ao software PEC-ESUS. Configuração inicial 
e monitoramento nos equipamentos de informática 
envolvidos no processo de implantação e funcionamento 
do PEC-SUS. 
        R$ 9.024,00 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes desta contratação correrão conforme ofício oriundo do 
Departamento de Contabilidade incluso nos autos do processo 
 
5. PRAZOS: 
5.2 O contrato terá prazo de vigência de 03 (três) meses a partir de sua assinatura. 
 
5.3 Os serviços serão prestados na Secretaria Municipal de Saúde ou em local a ser 
determinado pelo órgão de acordo com as especificações estabelecidas. 
 
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.1 Realizar o pagamento conforme descrito no termo de referência e no prazo estipulado. 
 
6.2 Estabelecer ao contratado com antecedência um prazo para entrega do serviço solicitado. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Atender às especificações definidas neste Termo de Referência sem qualquer custo 
adicional. 
 
7.2 O Município poderá recusar qualquer tipo de serviço que não atendam as especificações. 
 
7.3 Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de entrega, disponibilidade 
e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, qualificação exigida no processo de licitação, bem 
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como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicações de 
sanções administrativas por descumprimento contratual. 
 
7.4 Zelar pela perfeita execução do serviço contratado, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas o mais breve possível para não atrapalhar o andamento do 
campeonato, salvo ocorrência por força maior; 
 
7.5 Repassar o percentual de desconto de preço promocional eventualmente praticado; 
 
7.6 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
 
7.7 Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 
7.8 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações 
técnicas exigidas pelo CONTRATANTE; 
 
7.9 Apresentar as faturas correspondentes aos valores contratados;  
 
8. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS: 
8.1 A Fiscalização e a Gestão do contrato proveniente deste Termo de Referência será o 
senhor: Ricardo Batista Silveira, portador do Registro Geral nº 3461423 SSP DF e CPF sob 
o nº 054.662.475-88, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1 A contratada deverá indicar pessoa responsável pelo acompanhamento da entrega de 
produtos e pagamentos com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não 
previstas no contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o 
objeto do presente Termo de Referência. 
 
10.2 O Agente de Contratação, no interesse da administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
Maiquinique, Bahia, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 
NYL ANDERSON MODESTO DA SILVA 

Secretário de Saúde 
Decreto 0345/2023 
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ANEXO ll 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

À 
Prefeitura de Maiquinique, Bahia 
 
Referência: Dispensa de Licitação nº. ___/2024 
Proposta que faz a empresa ___________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº. ____________________ e Inscrição Estadual nº. ____________, estabelecida 
na ____________________________, para fornecimento dos itens descritos na tabela abaixo, 
de acordo com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus 
Anexos para a Prefeitura Municipal de Maiquinique. 
LOTE ...     

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

      
      

VALOR TOTAL DO LOTE ...     R$  
1) Valor total: R$ __________________ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos 
os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como 
já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 
 
 
 

_____ _____de __________________ de  20__. 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL /NOME 
 CNPJ / CPF 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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MINUTA DE CONTRATO Nº. XXXXX/2024 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E 
XXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita 
no CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
nº XXXXXXXXXX, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo senhor 
xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e Documento de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, 
Inciso II, e alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 
xxxx/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços na implantação do 
Prontuário Eletrônico do Cidadão – PEG/ESUS com treinamento e suporte técnico para todos 
os setores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maiquinique, Bahia, para atender 
o Programa Federal do Previne Brasil. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA 
PARCELADA, conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência 
à pesquisa de preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXXX/2024, que a 
este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
resultante das quantidades constantes no anexo do termo de referência que compõe o 
Processo Administrativo. 
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4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações;  
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento.  
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em:  

 
090 – SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.30.2.048 – GESTAO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE  
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
090 – SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.30.2.048 – GESTAO E MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE  
3.3.90.35-00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
 
090 – SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.11.2.054 – MANUTENÇAO DA ATENÇAO A SAUDE DA POPULAÇÃO P/   
PROCEDIMENTOS EM ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE. 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES  
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos.  
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto; 
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 
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6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo. 
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF; 

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura.  
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
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multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização 
da  
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
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exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato;  
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO  
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 
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Maiquinique – BA, xx de xxxxxxx de 2024. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA 
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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